ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2025
Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICÍPIO DE ALPESTRE e a empresa NILSE JULKOSKI ME objetivando REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA AS AÇÕES GERAIS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E UTILIZAÇÃO POR DEMAIS SECRETARIAS, COM ENTREGA FRACIONADA E PARCELADA.
Aos 14 dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, CNPJ nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa NILSE JULKOSKI ME, CNPJ nº 06.069.859/0001-33, com sede na Avenida Farrapos, 402, Centro, Município de Alpestre/RS, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 12/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA AS AÇÕES GERAIS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E UTILIZAÇÃO POR DEMAIS SECRETARIAS, COM ENTREGA FRACIONADA E PARCELADA, Pregão Eletrônico nº. 12/2025; Ata Registro de Preço nº. 000/2025, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição. 
1.2
O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Empresa: NILSE JULKOSKI ME - 06069859000133

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	1  
	10,00
	KG
	AÇUCAR MASCAVO, 1º QUALIDADE, ISENTO DE MATERIA ESTRANHA, FUNGOS, PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, EM EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE DE 1 KG
	DA ,SERRA
	18,89000
	188,90

	6  
	110,00
	UN
	BOMBOM COM APROXIMADADENTE 1 KG
	AMOR CARIOCA
	59,99000
	6.598,90

	8  
	195,00
	KG
	CARNE BOVINA MOIDA DE PRIMERIA, MAGRA, SEM PELANCAS E NERVOS, RESFRIADA, EMBALAGEM DE 01 KG, COM PESO ESPECIFICADO NA EMBALAGEM,INSPECIONADA
	in natura
	38,99000
	7.603,05

	9  
	111,00
	KG
	carne suina  de primeira (pernil) sem osso
	IN NATURA
	23,99000
	2.662,89

	10  
	165,00
	KG
	CEBOLA, DE 1º QUALIDADE, SEM RESTIA, SECA, NOVA, TAMANHO MEDIO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS.
	IN NATURA
	6,79000
	1.120,35

	12  
	80,00
	UN
	CHOCOLATE PRETO EM BARRA DE 1 KG.
	ARALDI
	41,99000
	3.359,20

	14  
	161,00
	KG
	CARNE DE FRANGO COXA E SOBRE-COXA, CONGELADA, NÃO TEMPERADA,  ACONDICINADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÁXIMO 1Kg
	COXA E SOBRE COXA
	14,48000
	2.331,28

	23  
	740,00
	UN
	LEITE  INTEGRAL - CAIXA LONGA VIDA 01 LITRO.
	SANTA CLARA
	6,98000
	5.165,20

	27  
	132,00
	KG
	MAMAO FORMOSA, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO, SEM SINAIS DE AMASSADO, SEM RUPTURAS.
	in natura
	10,95000
	1.445,40

	29  
	160,00
	UN
	MASSA PARA PASTEL GRANDE EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	TAYPE
	9,28000
	1.484,80

	33  
	202,00
	UN
	ABACAXI IN NATURA TAMANHO MEDIO, 1º QUALIDADE, COM CASCA SÃ, SEM SINAIS DE RUPTURAS OU MACHUCADOS, GRAU DE AMADURECIMENTO IDEAL PARA CONSUMO
	IN NATURA
	13,09000
	2.644,18

	34  
	100,00
	PCT
	AÇUCAR CRISTAL ESPECIAL, EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE LACRADA, PACOTES DE 02 KG, COM TODAS AS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO PRODUTO, PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALI
	EUROACUCAR
	11,35000
	1.135,00

	39  
	35,00
	UN
	ARROZ TIPO 1 - PACOTE 5 KG
	DO VALE
	32,66000
	1.143,10

	41  
	105,00
	KG
	BATATA INGLESA, 1º QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, NOVA, UNIFORME, INTACTA, FIRME E BEM DESENVOLVIDA, SEM RUPTURAS, OU DEFEITOS, LIMPA E SEM TERRA.
	in natura
	6,59000
	691,95

	43  
	52,00
	UN
	BISCOITO DOCE TIPO MARIA - EMBALAGEM APROX 350G
	casaredo
	7,18000
	373,36

	44  
	40,00
	UN
	BISCOITO DOCE - SORTIDO, AMANTEIGADO , EMBALAGEM APROX 300G
	ISABELA
	11,18000
	447,20

	45  
	120,00
	PCT
	BOLACHA CASEIRA - DE POLVILHO COM COBERTURA DE CHOCOLATE, EMBALAGEM COM 300G.
	PERIN
	15,90000
	1.908,00

	47  
	365,00
	VD
	CAFÉ TRADICIONAL SOLUVEL - GRANULADO, MOIDO, EMABALAGEM DE 200G, DEVIDAMENTE SELECIONADO E DE PRIMEIRA QUALIDADE, PRAZO MINIMO DE VALIDADE DE 12 MESES E APRESENTADO DATA DE FABRICAÇÃO, O PRODUTO DEVER
	NESTHLE
	26,73000
	9.756,45

	48  
	20,00
	UN
	canela moída em pó embalagem com aproximadamente 30g
	INCAS
	5,70000
	114,00

	49  
	30,00
	UN
	CANELA EM RAMA, PACOTE COM APROXIMADAMENTE 10 GRAMAS
	incas
	5,25000
	157,50

	51  
	5,00
	PCT
	AÇUCAR BAUNILHA - PCT 100G
	incas
	3,39000
	16,95

	52  
	16,00
	UN
	CRAVO DA ÍNDIA, PACOTE COM APROXIMADAMENTE 10 GRAMAS
	incas
	4,95000
	79,20

	53  
	255,00
	UN
	CREME DE LEITE 200G
	PIRACAJUBA
	4,25000
	1.083,75

	55  
	44,00
	UN
	FARINHA DE TRIGO (TIPO 1) EMBALAGEM DE 5 KG
	MISSOES
	23,56000
	1.036,64

	56  
	33,00
	UN
	FERMENTO EM PÓ QUIMICO PARA BOLO EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 200 G
	APTY
	10,72000
	353,76

	58  
	20,00
	UN
	CHOCOLATE EM GOTAS PACOTE DE 1KG
	ROMA
	41,55000
	831,00

	59  
	200,00
	KG
	LARANJA PARA SUCO, 1º QUALIDADE, GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO , SEM BATIDAS, TAMANHO GRANDE, EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO COM INDICAÇÃO DE PESO.
	in natura
	6,19000
	1.238,00

	61  
	60,00
	UN
	LEITE EM PÓ INTEGRAL EMBALAGEM COM 400 GRAMAS.
	SANTA CLARA
	17,28000
	1.036,80

	64  
	56,00
	KG
	MANDIOCA TIPO BRANCA OU AMARELA, DE 1º QUALIDADE, PARA CONSUMO HUMANO, RAIZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO, TAMANHO UNIFORME, FRESCA, SEM CASCA INTEIRA, SEM RUPTURAS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, L
	in natura
	9,53000
	533,68

	68  
	80,00
	UN
	ACHOCOLATADO EM PÓ EMBALAGEM DE 400 GRAMAS, COMPOSIÇÃO: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MINERAIS, MALTODEXTRÍNA, VITAMINAS, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO E AROMATIZANTE, CONTÉM GLU
	APTY
	8,69000
	695,20

	70  
	203,00
	UN
	OLEO DE SOJA 900ML
	COAMO
	11,37000
	2.308,11

	73  
	150,00
	PCT
	PIRULITO SORTIDO - EMBALAGEM DE APRX 200G
	PIETROBOM
	9,27000
	1.390,50

	75  
	58,00
	UN
	REPOLHO VERDE DE 1º QUALIDADE, LIMPO NOVO, COM  TAMANHO MÉDIO
	in natura
	7,15000
	414,70

	77  
	35,00
	PCT
	SAL DE COZINHA IODADO COM 1KG
	SAL SUL
	2,37000
	82,95

	79  
	350,00
	UN
	SUCO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 1L SABOR UVA
	GARIBALDI
	17,49000
	6.121,50

	81  
	134,00
	UN
	TEMPERO VERDE  - EM MAÇO, COM NO MINIMO 150G
	in natura
	5,74000
	769,16

	86  
	128,00
	PCT
	PAPEL TOALHA/PACOTE C/02 ROLOS COM MÍNIMO 50 TOALHAS  aprox. 20 cm x 20 cm
	PAPEL TOALHA
	5,74000
	734,72

	89  
	134,00
	UN
	MASSA CASEIRA COM OVOS EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 1 KG
	TIO KAKO
	19,75000
	2.646,50

	91  
	500,00
	UN
	MASSA PARA MINI PIZZA COM 15 CM DE DIAMENTRO
	PANEFICADORA PERIN
	3,95000
	1.975,00

	95  
	5.200,00
	UN
	SALGADOS VARIADOS TRADICIONAIS, TAIS COMO: PASTEL FRITO DE CARNE, PASTEL ASSADO DE CARNE/CALABRESA/FRANGO, COXINHA, RISÓLES, CROQUETE, BOLINHA DE QUEIJO, BOLINHA DE PRESUNTO, MINI PIZZA. SENDO O PESO
	BRAMBILA
	2,22000
	11.544,00

	96  
	400,00
	UN
	SANDUICHE NATURAL - CONTENDO: PRESUNTO, QUEIJO, ALFACE E TOMATE.
	in natura
	6,66000
	2.664,00

	101  
	20,00
	PCT
	CHOCOLATE EM BARRA PRETO MEIO AMARGO - BARRA DE 1KG
	ARALDI
	41,87000
	837,40

	103  
	190,00
	KG
	MELANCIA FRESCA, FRUTOS COM 70 A 80% DE MATURAÇÀO CLIMATIZADA, COM ASPECTO, COR E CHEIRO  SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA , DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE ENFERMIDADES, SEM DANOS FIS
	in natura
	3,57000
	678,30

	105  
	39,00
	KG
	MELÃO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, GRAU DE AMADIRECIMENTO MÉDIO, SEM SINAIS DE AMASSADO E SEM RUPTURAS
	in natura
	10,62000
	414,18

	107  
	5,00
	PCT
	AÇUCAR BAUNILHA - PCT mínimo 100G
	INCAS
	3,75000
	18,75

	110  
	5,00
	UN
	OLEO DE OLIVA/AZEITE DE OLIVA - VIDRO 500ML
	COCOINERO
	53,62000
	268,10

	112  
	54,00
	UN
	COCO RALADO PCT APROXIMADAMENTE 100 GRAMAS
	COCO BOM
	6,56000
	354,24

	113  
	50,00
	UN
	COCO RALADO EM  FLOCOS - EMBALAGEM 100 GR
	COCO BOM
	7,32000
	366,00

	114  
	50,00
	UN
	COCO RALADO QUEIMADO - EMBALAGEM APROXIMADO 100GR
	COCO BOM
	8,40000
	420,00

	115  
	12,00
	UN
	COLORAU EM PÓ - EMBALAGEM 500 GRAMAS
	incas
	8,40000
	100,80

	118  
	40,00
	PCT
	MILHO PARA PIPOCA - EMBALAGEM 500G
	incas
	6,08000
	243,20

	120  
	3,00
	UN
	SALAMONIACO - EMBALAGEM 100G
	APTY
	3,53000
	10,59

	126  
	2,00
	UN
	PALITO DE DENTE - BAMBU, CAIXA COM 1000 UNIDADES E PALITOS EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
	GABOARDI
	27,30000
	54,60

	127  
	5,00
	UN
	CORANTE ARTIFICIAL ALIMENTICIO - 30ML - VERMELHO
	INCAS
	6,50000
	32,50

	128  
	5,00
	UN
	CORANTE ARTIFICIAL ALIMENTICIO - 30ML - LARANJA
	INCAS
	6,50000
	32,50

	129  
	5,00
	UN
	CORANTE ARTIFICIAL ALIMENTICIO - 30ML - PRETO
	INCAS
	6,50000
	32,50

	130  
	5,00
	UN
	CORANTE ARTIFICIAL ALIMENTICIO - 30ML - AZUL
	incas
	6,50000
	32,50

	131  
	5,00
	UN
	CORANTE ARTIFICIAL ALIMENTICIO - 30ML - VERDE
	incas
	6,50000
	32,50

	132  
	20,00
	PCT
	FORMA PAPEL DOCE Nº 4  -  PCT COM 200 UN
	INCAS
	9,33000
	186,60

	136  
	15,00
	PCT
	Confeitos de chocolate pacote de 1kg tipo M&M com pastilhas coloridas
	DORI
	67,05000
	1.005,75

	137  
	950,00
	UN
	SORVETE INDIVIDUAL DE SABORES DIVERSOS - (TIPO MORENINHA) ARMAZENADO EM UMA CASQUINHA COM COBERTURA DE CHOCOLATE AO LEITE. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. EMBALAGEM APROXIMADA DE 250G
	MERLO
	5,28000
	5.016,00

	139  
	1.000,00
	UN
	Prato fundo tipo cumbuca em plástio 15cm cor branca
	CRISTAL COPO
	0,39000
	390,00

	144  
	50,00
	PCT
	Marshmallow pacote torção colorido 250g, na cor rosa, azul e amarelo, sabor baunilha.
	DOCILE
	10,80000
	540,00

	147  
	250,00
	UN
	POTE COM TAMPA 250ML - MEDIDAS 7,5CM DE DIAMETRO X 6CM DE ALTURA
	orleplast
	3,38000
	845,00

	148  
	20,00
	PCT
	PASTILHAS SORTIDAS - SABOR FRUTAS, QUE APESENTAM 12MM DE DIAMETRO, DRAGEAS NOS SABORES TUTTI-FRUTTI, LIMÃO, MORANGO, LARANJA, ABACAXI E UVA. CONTEM APROXIMADAMENTE 100 STICKS. CADA STICK CONTEM 12 PAS
	DOCILE
	47,89000
	957,80

	149  
	300,00
	UN
	Casquinha de sorvete com tam aproximado 6cm de boca x 15cm de comprimento, em formato de cone
	BARION
	1,60000
	480,00

	161  
	5,00
	KG
	PÃO INTEGRAL EMBALAGEM DE APROX. 500 GR
	PANIFICADORA PERIN
	15,74000
	78,70

	163  
	5,00
	PCT
	MASSA INTEGRAL EMB APROX 500 G
	MASSA
	6,45000
	32,25

	164  
	5,00
	PCT
	ARROZ INTEGRAL - PCTE 1KG
	ARROZ
	7,13000
	35,65

	165  
	18,00
	PCT
	ARROZ PARBOILIZADO- TIPO 01- PACOTE 05 KG
	DO VALE
	31,99000
	575,82

	167  
	15,00
	PCT
	BALA GOMA JUJUBA PCT 1KG
	DOCILE
	29,27000
	439,05

	170  
	20,00
	KG
	AGNHOLINE DE CARNE, PCT 1KG
	TIO KAKO
	53,48000
	1.069,60

	171  
	34,00
	KG
	BATATA DOCE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, NOVA, PRIMEIRA QUALIDADE
	in natura
	5,99000
	203,66

	173  
	15,00
	PCT
	FLOCOS DE ARROZ - PCT 500GR
	ARALDI
	28,44000
	426,60

	175  
	5,00
	KG
	FARINHA TRIGO INTEGRAL - PCT 1KG
	INTEGRAL
	7,00000
	35,00

	177  
	10,00
	PCT
	AVEIA EM FLOCOS - PCT 170G
	NATURALI
	4,10000
	41,00

	178  
	5,00
	PCT
	BISCOITO SALGADO INTEGRAL APROX 350 GRAMAS
	GERMANI
	8,99000
	44,95

	180  
	77,00
	KG
	LARANJA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, GRAU DE AMADIRECIMENTO MÉDIO, SEM SINAIS DE AMASSADO E SEM RUPTURAS
	in natura
	6,48000
	498,96

	181  
	11,00
	PCT
	AÇUCAR CRISTAL PACOTE 5KG
	EUROACUCAR
	24,27000
	266,97

	186  
	67,00
	UN
	EXTRATO DE TOMATE SACHE DE APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS
	BONARE
	3,98000
	266,66

	187  
	53,00
	KG
	CARNE DE FRANGO PEITO COM OSSO CONGELADO, PEÇAS INTEIRAS, ACONDICINADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÁXIMO 1Kg
	FRIATO
	22,69000
	1.202,57

	189  
	5,00
	UN
	CANJICA DE MILHO AMARELO PACOTE COM APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS
	CANGICA
	5,10000
	25,50

	190  
	1,00
	UN
	CALDO DE GALINHA - CAIXA COM 12 UNIDADES EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 114 GRAMAS
	KNORR
	4,33000
	4,33

	192  
	5,00
	UN
	MASSA COM OVOS, TIPO CABELINHO DE ANJO, 500 G
	ISABELA
	6,74000
	33,70

	196  
	15,00
	UN
	COLORÍFICO 80G
	INCAS
	3,24000
	48,60

	197  
	5,00
	UN
	BISCOITO SALGADO: ÁGUA E SAL OU CREAM CRACKER EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS
	CASAREDO
	6,88000
	34,40

	198  
	30,00
	UN
	SORVETE POTE COM APROXIMADAMENTE 1 LITRO. SABORES ( MORANGO, CHOCOLATE, LEITE CONDENSADO, UVA, ABACAXI, MAMÃO, COCO, 4 LEITES, MILHO)
	SORVETE
	25,98000
	779,40

	208  
	1,00
	UN
	FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125 G
	SAFST STANTE
	9,20000
	9,20

	209  
	6,00
	UN
	CANELA MOÍDA EM PÓ EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 10 GRAMAS
	incas
	5,41000
	32,46

	210  
	10,00
	PCT
	BALA DE CASTANHA PACOTE COM APROXIMADAMENTE 600 GRAMAS
	BERBAU
	15,50000
	155,00

	212  
	50,00
	PCT
	BALA DE GOMA PACOTE COM 500 GRAMAS
	DOCILE
	20,24000
	1.012,00

	213  
	5,00
	CX
	Caixa de suspiros com 50 unidades. Peso de cada unidade 15g. Peso total da caixa 1,050kg.
	SUSPIRO
	44,39000
	221,95

	215  
	50,00
	PCT
	Marshmallow pacote torção colorido 250g, na cor rosa, azul e amarelo, sabor baunilha. recheados
	DOCILE
	11,26000
	563,00

	216  
	600,00
	UN
	DOCINHOS DE FESTA SABORES DE BRIGADEIRO E BEIJINHO
	brombila
	2,03000
	1.218,00

	218  
	20,00
	PCT
	PIRULITO SORTIDO EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS
	BERBAU
	13,78000
	275,60

	219  
	20,00
	PCT
	Amendoim Confeitado chocolate 500g
	DORI
	22,88000
	457,60

	221  
	200,00
	UN
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE MEDINDO APROXIMADAMENTE 25X35 CM
	PLASTICO
	1,30000
	260,00

	Total dos Produtos
	111.584,82


1.3 Conf. Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias a contar da assinatura. Podendo ser prorrogada por igual período conforme legislação vigente inclusive renovado seus quantitativos.
2.2 Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 12/2025, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
3.1 Os preços fixados nesta ARP, são considerados completos, abrangendo todos os custos.
3.2 Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará na sua aceitação definitiva do objeto. 
3.3 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da “PROMITENTE FORNECEDORA”, implicará em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
3.4 Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e nesta Ata, a “PROMITENTE FORNECEDORA”, deverá providenciar, de imediato sua correção visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nesta ARP.
CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE. 
4.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
4.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
4.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.
4.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de Contas da União – TCU:
”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:
• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;
• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO.
5.1 O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição.
5.2 A vencedora responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer problema que surgir devido a sua má execução será sob sua responsabilidade.
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA “PROMITENTE FORNECEDORA”.
6.1 Submeter-se à fiscalização do órgão responsável.
6.2 Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
6.3 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela entrega do objeto determinado pela CONTRATANTE.
6.4 Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
6.5 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
6.6 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título; 
6.7 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo; 
6.8 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
6.9 Designar profissional responsável pela entrega do objeto;
6.10 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado; 
6.11 Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.
6.12 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados. 
6.13 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
6.14 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 
6.15 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias;
6.16 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
6.17 Atender a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
7.2 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato.
7.3 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
7.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
CLÁUSULA OITAVA – DAS POSSÍVEIS AQUISIÇÕES
8.1 O fornecimento será parcelado, serão necessárias pequenas entregas diárias ou semanais com o seguinte cronograma:
a) panificados: Entrega nas segundas e quartas-feiras até 7h30 horas da manhã no Centro de Referência de Assistência Social ou na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social.
b) demais produtos: Entrega semanal pontualmente na segunda-feira até 7h30 horas da manhã.
c) Em não havendo expediente na segunda-feira no município as entregas serão acordadas diretamente com o Centro de Referência de Assistência Social ou Secretaria Municipal de Assistência Social.
8.2 As entregas deverão ocorrer diretamente no Centro de Referência de Assistência Social ou na seda da Secretaria Municipal de Assistência Social ou na sede da Prefeitura Municipal.
8.3 Salienta-se que a modalidade de Registro de Preços não obriga ao contratante a aquisição da totalidade dos itens que foram determinados.
8.4 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações.
8.5 Caso seja constatado que os materiais, entregue não correspondem em qualidade, descrição, marca e especificação estabelecidos, será exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração.
8.6 A entrega dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis serão diárias ou semanal após a autorização de fornecimento, e deverá ser feita diretamente nos locais determinados, nos dias e quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido pela Secretaria Municipal de Educação ao/aos fornecedores vencedores.
8.7 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. O fornecimento dos produtos somente poderá ser efetuado pela proponente vencedora, vedada, portanto, a sublocação do mesmo. 
8.8 Todos os itens deverão ser de 1ª qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinente para cada um. A proponente vencedora deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA, ANATEL ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
8.9 Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a proponente vencedora a promover a devida substituição, observado os prazos contratuais. 
8.10 A proponente vencedora devera responsabilizar-se pela troca dos produtos, quando na ocasião do recebimento for constatado que os mesmos se encontram com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa. 
8.11 O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos mesmos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 
8.12 Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
8.13 Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente. 
8.14 Será de responsabilidade do proponente vencedor o pagamento de qualquer encargo, taxa imposto ou outros que incidirem sobre a entrega dos materiais. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação. 
8.15 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e poderá gerar rescisão da Ata de Registro de Preços. 
8.16 Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento adequado de acordo com as regras estabelecidas neste Edital, Ata de Registro de Preços ou Terno de referência, deverá ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com antecedência de 48 horas. 
8.17 Havendo a necessidade de adequações, o cronograma de datas e a periodicidades poderão sofrer alterações. Sempre que for necessário, a contratada será informada de qualquer alteração.
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I– Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
9.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
9.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
9.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
9.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.
9.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
10.1
A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nas seguintes hipóteses:

10.1.1
Descumprimento de qualquer cláusula contratual.

10.1.2
Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

10.1.3
Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado.

10.1.4
Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos seus empregados.

10.1.5
Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento do objeto contratado.

10.1.6
Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado.

10.1.7
Dissolução da “PROMITENTE FORNECEDORA”.

10.1.8
Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a execução desta contratação.

10.1.9
Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pelo CONTRATANTE.

10.1.10 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a execução contratual.
10.2
Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a “PROMITENTE FORNECEDORA”, cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10.3
Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do CONTRATANTE, não cabendo à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nenhuma indenização e recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório. 
10.4.
 A presente Ata de Registro de Preços será acancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou:
10.4.1
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais;
10.4.2
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
11.1 Os pagamentos serão realizados em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
11.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
11.3 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

12.1 O (s) responsável (is) pela fiscalização e acompanhamento do processo serão as funcionárias da SMAS. Estes ficarão responsáveis pelas informações técnicas necessárias para fiel cumprimento do objeto desta contratação/aquisição e fiscalização. 
12.2 Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou declarações verbais.
12.3 A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
13.1
Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos da presente Ata fica eleito e convencionado o Foro da Comarca de Planalto, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 02 (duas) vias de igual teor.

Alpestre/RS, 14 de maio de 2025. 
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